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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº _______/2024

 

Trata-se de expediente da escrevente do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, 
serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva, 
por meio do qual informa suposta falsificação no reconhecimento de 
firma em nome de Gomes Félix, em autorização de transferência de 
Propriedade de Veículo - ATPV.

Acostada documentação (evento 01).

A Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de Aparecida 
deu-se por ciente da comunicação inicial, bem como determinou a 
remessa do feito a esta Casa de Correição (evento 02).

Por meio da informação prestada no evento 05, a Assessoria 
Correicional sugeriu dar ciência a todas as Diretorias do Foro das 
comarcas e serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem como 
às demais Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação e do 
Distrito Federal do fato noticiado no presente feito.

Em seu parecer, a 2ª Juíza Auxiliar desta Casa Censora, Dra. 
Soraya Fagury Brito, adotou a sugestão da Assessoria Correicional 
(evento 06).

É o relatório. Decido.
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Conforme relatado, trata-se de expediente da escrevente do 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de 
Aparecida de Goiânia, serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo 
Barbosa Oliveira e Silva, por meio do qual informa suposta falsificação 
no reconhecimento de firma em nome de Gomes Félix, em 
autorização de transferência de Propriedade de Veículo - ATPV.

Pois bem. Diante da gravidade do fato noticiado no presente 
procedimento administrativo, tem-se a necessidade de se conferir 
ampla divulgação, para resguardar direito de terceiros e a própria 
administração da justiça.

Assim, impõe-se a cientificação das Serventias extrajudiciais e 
das Diretorias do Foro das Comarcas do Estado de Goiás, bem como 
das demais Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação e do 
Distrito Federa.

Ante o exposto, acolho o parecer e determino que a expedição 
de Ofício Circular às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da 
Federação e do Distrito Federal, bem como a todas as Diretorias do 
Foro e todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, dando-
lhes ciência acerca da comunicação apresentada a esta 
Corregedoria-Geral da Justiça e dos documentos que a acompanham, 
por meio do envio de cópia integral deste feito.

Ainda, publique-se no Diário da Justiça, no Portal TJDocs.

Cientifique-se o Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas da Comarca de Aparecida de Goiânia, Sr. 
Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva, e a respectiva Diretoria do Foro, 
enviando-lhes cópia desta decisão.

A reprodução deste ato serve como ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em 
Goiânia, datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça
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           Goiânia, datado e assinado digitalmente 

         Fernanda Garcia 

          Divisão de Protocolo e Gerenciamento de Sistemas Administrativos da CGJ 
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      Certifico que os autos foram distribuídos à 2ª Juíza Auxiliar da 
Corregedoria, Dra. Soraya Fagury Brito, em observância ao disposto no art. 1º, 
§ 2°, inciso I, alínea "a", da Portaria n° 30/2023.  

          Com sua autorização, faço remessa dos autos à Assessoria Correicional.

          O referido é verdade e dou fé.
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INFORMAÇÃO Nº 2.438 / 2024

Processo : 202404000503142

Interessado : Cartório de Registro Civil e das Pessoas Naturais de Aparecida de Goiânia

Assunto : Comunicação Extrajudicial – Fraude

Comarca : Aparecida de Goiânia

Exma. Dra. Soraya Fagury Brito, 2a Juíza Auxiliar da CGJ:

Trata-se do Ofício nº 161/2024, em que a escrevente da serventia extrajudicial do

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, Sra. Yasmin de

Souza Ferreira Martins, serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva, informa à 4a

Delegacia Policial de Aparecida de Goiânia e à respectiva Corregedoria Permanente, acerca de fraude

ocorrida em reconhecimento de fima do Sr. Gomes Félix.

Narrou que no dia 2-4-2024 a serventia recebeu e-mail solicitando informação acerca

da veracidade de um selo presente em documento de autorização para transferência de propriedade de

veículo, em que constava reconhecimento de firma em nome de Gomes Félix, sendo constatado pela

serventia a presença de indícios de falsificação.

Visando auxiliar a autoridade policial, no referido ofício a serventia esclareceu que: (I)

o Sr. Gomes Félix não possui cartão de firma nesta serventia; (II) o número do selo eletrônico presente

na etiqueta (01402309213340424330557) se refere a autenticação de documentos; (III) a escrevente que

praticou o ato, Nicely Siqueira Mendes, não faz mais parte do quadro de prepostos da serventia e em

consulta ao CNSIP – Cadastro Nacional de Sinais Públicos, verifica-se que as respectivas assinaturas

não são as mesmas; e (IV) cópia grosseira do carimbo da serventia.

Além  do  Ofício  nº  161/2024,  instruiu  os  autos  com  cópia  do  documento  de

autorização para transferência de propriedade de veículo – ATPV; “print” da tela de consulta de selos

junto ao Sistema Extrajudicial Eletrônico – SEE; e consulta do CPF de Gomes Félix junto a Receita

Federal em que consta que o titular do CPF faleceu em 2021.

Senhora  2a Juíza  Auxiliar  desta  Casa  Censora,  considerando  a  necessidade  de
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Corregedoria-Geral da Justiça
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manutenção da ordem jurídica consubstanciada na segurança jurídica trazida pelos atos lavrados nas

serventias extrajudiciais, a comunicação trazida a esta Casa Censora pela Diretoria do Foro da Comarca

de Aparecida de Goiânia é de grande relevância aos interesses da sociedade, motivo pelos quais faz-se

necessário dar ampla publicidade acerca dos fatos narrados no susodito ofício.

Neste sentido, entendemos, salvo melhor juízo, que a referida serventia extrajudicial

tomou  as  devidas  providências  diante  do  caso  concreto,  porquanto  procedeu  com  as  devidas

comunicações à autoridade policial competente para apurar a situação, e à respectiva Diretoria do Foro

para as providências administrativas.

Ante o exposto, visando dar a máxima publicidade acerca dos fatos narrados nestes

autos, sugiro, salvo melhor entendimento de Vossa Excelência:

a)  a  expedição  de  Ofício  Circular  às  Diretorias  dos  Foros  das  comarcas  e

serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem como às demais Corregedorias dos

Tribunais  de  Justiça  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  dando-lhes  ciência  do

noticiado no evento 1 e dos documentos que o acompanham;

b)  a  cientificação  do  Titular  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  de

Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva e

da respectiva Diretoria do Foro, acerca da decisão a ser proferida;

c) o encaminhamento dos autos à Divisão de Gerenciamento de Estatísticas

para as anotações de estilo;

d) cumpridas as diligências, o arquivamento.

É a informação. À consideração superior.

ASSESSORIA  CORREICIONAL  –  CORREGEDORIA-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

André Fernandes Chaves
17º Assessor Correicional
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Trata-se de comunicação encaminhada pela Sra. Yasmin de Souza Ferreira 

Martins, escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de 

Aparecida de Goiânia, serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e 

Silva, por meio da qual informa à 4ª Delegacia Policial de Aparecida de Goiânia e à 

respectiva Corregedoria Permanente, acerca de fraude ocorrida em reconhecimento de 

fima do Sr. Gomes Félix.

Narram os autos que, no dia 02 de abril de 2024, a serventia recebeu e-mail 

solicitando informação acerca da veracidade de selo presente em documento de 

autorização para transferência de propriedade de veículo, em que constava 

reconhecimento de firma em nome de Gomes Félix, sendo constatado pela serventia a 

presença de indícios de falsificação.

Para fins de colaboração com a autoridade policial, foi esclarecido, por meio do 

Ofício 161/2024, que o Sr. Gomes Félix não possui cartão de firma na serventia, que o 

número do selo eletrônico presente na etiqueta (01402309213340424330557) se refere a 

autenticação de documentos, que a escrevente que praticou o ato, Nicely Siqueira 

Mendes, não faz mais parte do quadro de prepostos da serventia e em consulta ao CNSIP 

– Cadastro Nacional de Sinais Públicos, verifica-se que as respectivas assinaturas não são 

as mesmas, e, por fim, que foi feita uma cópia grosseira do carimbo da serventia.

O feito foi instruído com cópias do documento falsificado, captura de tela da 

consulta de selos feita junto ao Sistema Extrajudicial Eletrônico – SEE, além de consulta 

do CPF de Gomes Félix junto a Receita Federal em que consta que o titular do CPF 

faleceu em 2021.
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Na sequência, a Assessoria Correicional prestou informação, ao evento 03, 

sugerindo: a) a expedição de Ofício Circular às Diretorias dos Foros das comarcas e 

serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem como às demais Corregedorias dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, dando-lhes ciência do noticiado 

no evento 1 e dos documentos que o acompanham; b) a cientificação do Titular do 

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, 

Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva e da respectiva Diretoria do Foro, acerca da decisão 

a ser proferida; c) o encaminhamento dos autos à Divisão de Gerenciamento de 

Estatísticas para as anotações de estilo; d) cumpridas as diligências, o arquivamento.

Relatado. Segue o Parecer.

Versam os autos sobre comunicação feita pela Escrevente do Registro Civil das 

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, Sra. Yasmin de 

Souza Ferreira Martins, por meio da qual comunica a falsificação de selo e carimbo da 

serventia, em ato assinado pela Sra. Nicely Siqueira Mendes, que já não faz parte do 

quadro de funcionários da serventia.

Assim, considerando a necessidade de manutenção da ordem jurídica 

consubstanciada na segurança jurídica trazida pelos atos lavrados nas serventias 

extrajudiciais, a comunicação trazida a esta Casa Censora pela Diretoria do Foro da 

Comarca de Aparecida de Goiânia é de grande relevância aos interesses da sociedade, 

motivo pelos quais faz-se necessário dar ampla publicidade acerca dos fatos narrados no 

susodito ofício.

No ponto, relevante reconhecer que a competência para exercer a fiscalização 

permanente dos serviços extrajudiciais e aplicar penas disciplinares aos responsáveis por 

serventia sob sua jurisdição, nos casos de cometimentos de faltas ou abusos na gestão dos 

serviços, bem como apurar as reclamações apresentadas em desfavor dos serviços 

extrajudiciais é do Diretor do Foro local, na condição de Corregedor Natural, nos moldes 

do art. 9°, incisos I e III, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial- 

CNPFE.

Art. 9º. Compete ao Juiz de Direito ou Substituto, no 
exercício da Diretoria do Foro:

I – exercer a fiscalização permanente dos serviços 
extrajudiciais e aplicar penas disciplinares aos seus titulares 
pelas faltas ou abusos que cometerem;

III – receber e processar as reclamações da prestação dos 
serviços extrajudiciais.

Neste sentido, entendo que a referida serventia extrajudicial tomou as devidas 

providências diante do caso concreto, procedendo com as devidas comunicações à 

autoridade policial competente para apurar a situação, e à respectiva Diretoria do Foro 
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para as providências administrativas.

Ante o exposto, Senhor Corregedor, acolhendo a informação prestada pela 

Assessoria Correicional (evento 05), sugiro, salvo melhor juízo, a adoção das seguintes 

providências:

a) seja dada ampla divulgação dos fatos narrados, com a expedição de Ofício 

Circular às Diretorias dos Foros das comarcas e serventias extrajudiciais do Estado de 

Goiás, bem como às demais Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, dando-lhes ciência do noticiado no evento 1 e dos documentos que o 

acompanham;

b) a cientificação do Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e de 

Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva e da 

respectiva Diretoria do Foro, acerca da decisão a ser proferida;

c) o encaminhamento dos autos à Divisão de Gerenciamento de Estatísticas para 

as anotações de estilo com posterior arquivamento

É o Parecer, sub examine.

           Goiânia, datado e assinado digitalmente 

           SORAYA FAGURY BRITO 

         2ª Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça
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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº _______/2024

 

Trata-se de expediente da escrevente do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de Goiânia, 
serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva, 
por meio do qual informa suposta falsificação no reconhecimento de 
firma em nome de Gomes Félix, em autorização de transferência de 
Propriedade de Veículo - ATPV.

Acostada documentação (evento 01).

A Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de Aparecida 
deu-se por ciente da comunicação inicial, bem como determinou a 
remessa do feito a esta Casa de Correição (evento 02).

Por meio da informação prestada no evento 05, a Assessoria 
Correicional sugeriu dar ciência a todas as Diretorias do Foro das 
comarcas e serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem como 
às demais Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação e do 
Distrito Federal do fato noticiado no presente feito.

Em seu parecer, a 2ª Juíza Auxiliar desta Casa Censora, Dra. 
Soraya Fagury Brito, adotou a sugestão da Assessoria Correicional 
(evento 06).

É o relatório. Decido.
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Conforme relatado, trata-se de expediente da escrevente do 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de 
Aparecida de Goiânia, serventia sob a titularidade do Sr. Rodrigo 
Barbosa Oliveira e Silva, por meio do qual informa suposta falsificação 
no reconhecimento de firma em nome de Gomes Félix, em 
autorização de transferência de Propriedade de Veículo - ATPV.

Pois bem. Diante da gravidade do fato noticiado no presente 
procedimento administrativo, tem-se a necessidade de se conferir 
ampla divulgação, para resguardar direito de terceiros e a própria 
administração da justiça.

Assim, impõe-se a cientificação das Serventias extrajudiciais e 
das Diretorias do Foro das Comarcas do Estado de Goiás, bem como 
das demais Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação e do 
Distrito Federa.

Ante o exposto, acolho o parecer e determino que a expedição 
de Ofício Circular às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da 
Federação e do Distrito Federal, bem como a todas as Diretorias do 
Foro e todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, dando-
lhes ciência acerca da comunicação apresentada a esta 
Corregedoria-Geral da Justiça e dos documentos que a acompanham, 
por meio do envio de cópia integral deste feito.

Ainda, publique-se no Diário da Justiça, no Portal TJDocs.

Cientifique-se o Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas da Comarca de Aparecida de Goiânia, Sr. 
Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva, e a respectiva Diretoria do Foro, 
enviando-lhes cópia desta decisão.

A reprodução deste ato serve como ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em 
Goiânia, datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

17/30

Nº Processo PROAD: 202404000503142 (Evento nº 7)

Assinado digitalmente por: GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em 22/04/2024 às 16:32.
Para validar este documento informe o código 846352320733 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento informe o código 846352320733 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202404000503142 (Evento nº 7)

GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Assinatura CONFIRMADA em 22/04/2024 às 16:32


